
Lei Municipal nº 1.312/2006
Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVA E EU, GERALDO GOMES DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º – Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar no valor de R$40.000,00 (quarenta mil reais), às seguintes dotações do orçamento do município:

2.5 –  Secretaria Municipal de Saúde 

2.5.0 -  Secretaria Municipal de Saúde

	205001030101120047
	Manutenção da Atenção Básica

	339030
	Material de Consumo

	
	R$40.000,00


Total Geral........................................R$40.000,00
Art. 2º – Para atender o disposto do artigo anterior será utilizado como fonte de recursos a anulação parcial da dotação:

	204002369503410036
	Caminhos Turísticos para Educação Ambiental

	449051
	Obras e Instalações

	
	R$40.000,00


Valor ...........R$40.000,00
Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Lima Duarte, 06 de setembro  de 2006.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito do Município de Lima Duarte

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração

Publicado por afixação no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal em 06/09/2006. Prefeitura Municipal de Lima Duarte.

